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RESOLUÇÃO 28/95No

da

RESOLVE:

dar-se-ão,

MES DIA

ftaja, quaí quer

das reuniões será.3o - O ftorário de inicio

contrá-Art. 4o em
rio.

1995DEZEMBROSESSÕES, DEDE18DASSALA

i
i

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO

que 
no

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
REITOR

18
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17
17
17
12
17
16
18
12

(quinta-feira)
(terça-feira) 
(t er ça-f ei ra) 
(terça-feira) 
(sexta-feira) 
(t erça-f ei ra) 
(quarta-feira) 
(segunda-f eira) 
(t erça-f ei ra) 
(quarta-feira) 
(segunda-f eira) 
(quinta-feira)

CONSIDERANDO a aprovação unanime do Plenário 
Sessão Ordinária do dia 18 de dezembro de 1995,

i mp edi me nt o para 
eia será reaCizada

Art, lo - Determinar que as 
do Conseíão Universitário, de acordo 
artigo 23 do Estatuto, 
guinte caCendário:

Art . 2o - Caso 
a reunião se dê na data prè-fixada, 

mesmo dia da semana seguinte.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições Cegais e es
tatutárias ;

Revogam-se as disposições

reuniões ordinárias 
com o que determina o 

em 1996, na forma do se-

Art . 
ás 15:00.


